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   E S T A D O  D E  S A N T A  C A T A R I N A
    P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  S Ã O  M A R T I N H O

PORTARIA  Nº 126/2021

EMENTA: “Concede férias ao Servidor Público  Municipal.”

ROBSON  JEAN  BACK,  Prefeito  Municipal  de  São  Martinho,  usando  de  suas

atribuições legais, e em conformidade com o que determina o Art. 59 e 60 da Lei

Complementar nº 027/2018 de 25 de abril de 2018, expede a seguinte portaria;das

RESOLVE:

Art.  1º- Conceder 10 (dez) dias de férias ao Servidor Público

Municipal,  “ALEXANDRE WENZ”, Matrícula Funcional nº 628, ocupante do Cargo

de Motorista, lotado na Secretaria de  Infraestrutura.

Parágrafo Único. As férias de que trata o Caput deste Artigo, referente ao período

aquisitivo: 24/06/2020 a 23/06/2021.

Art. 2º- O Servidor gozará as férias no período de 24 de junho

de 2021 a 03 de julho de 2021.

         Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 São Martinho/SC, 23 de junho de 2021.

Robson Jean Back
Prefeito Municipal
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